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 PROCESSO ADM Nº   12969/2017 

 INTERESSADO: Secretaria de Serviços e Obras. 

ASSUNTO:  Contratação de empresa especializada para serviços de limpeza 
complementares e serviços de conservação de praças, parques e áreas verdes. 

AP Nº  281/22 

 

DESPACHO  

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 5450/5454, 
AUTORIZO o Apostilamento de reajuste Contratual dos seguintes contratos: 

1) Contrato nº 046/2018 – CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 31.733.363/0008-36: 
a) Lote 1 – reajuste de 13,26% perfazendo o valor de R$ 5.091.275,66 (cinco 

milhões, noventa e um mil, duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e 
seis centavos). 

b) Lote 4 – reajuste de 13,30% perfazendo o valor de R$ 1.062.162,18 (um 
milhão, sessenta e dois mil, cento e sessenta e dois reais e dezoito 
centavos). 
 
 

2)  Contrato nº 048/2018 – MS SERVICE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
17.665.087/0001-19: 
Lote 3 – reajuste de 13,30% perfazendo o valor de R$ 1.036.735,58 (um milhão, 
trinta e seis mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 

 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

 

 Osasco,  21 de novembro de 2022.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23082/2022 

 NTERESSADO: Secretaria de Saúde.  

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos – em atendimento a 
Rede Municipal de Saúde 

 AP. Nº 288/22  

DESPACHO  

 

                                              Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, e face do parecer da Procuradoria Geral do Município de fls. 336, AUTORIZO a 
Contratação Emergencial, nos termos do Art. 24, IV da Lei nº 8666/1993, das seguintes empresas 
especializadas no fornecimento de materiais hospitalares e acessórios: 

 

                                               VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
61.610.283/0001-83, para fornecimento de 26 (vinte e seis) itens, no valor total de R$ 
2.922.929,30 (dois milhões, novecentos e vinte e dois mil, novecentos e vinte e nove reais e 
trinta centavos). 

                                                 MEDICAL FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 
SAÚDE EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 10.267.695/0001-26, para fornecimento de 02 (dois) itens, 
no valor R$ 266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais). 

 

                                                  FIVE MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, inscrito no  CNPJ nº 
30.535.468/0001-41, para fornecimento de 02 (dois) itens, no valor de R$ 255.600,00 (duzentos 
e cinquenta e cinco mil e  seiscentos reais).                                                   

 

                                               PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis.  

Osasco, 23 de novembro de 2022.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 


